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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que enfe si celebram a
FTINDO MUNICIPAL DE SAT]DE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ sob o no 11.286.393/0001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela, Sr." Kércia
Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

ALF MEDICOS LTDA,
0l-49, Residenteo

FDA.XML
compassus

to Industrial Genesco

Minas Gerais
lo Sr. Otávio Viesas.

-9I, denominando-se a

. Resolvem firmar o

na Inexigibilidade
no couber pela Lei

) e pelas

Constitui o objeto de software
portátil

Alto Alegre,
Capela do

" 02712025,
autorização transcrição
integram o te

O presente terá o

O presente contrato estií ao Administrativo I 6 12025, Inexigibilidade de
Licitação no 027 /2025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global e

de RS 950,00 (novencentos e cinquenta reais), sendo este demoninado o valor contratual.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo corn os servi,
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

e

do CPF no I

n l33l2l e

027

contra

d

o deste
tivo

" = DO.OBJETo

;,1 8tr1ç [P;í DO'=.tr{§TRUME NT O

_.VALOR E



PREITWURA l|í Uil ICIPAL DE
TAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.3 33121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro to o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de bito a M da sede da licitante ou

domicilio,

Mediante expresso ter seus preços

reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data

base do termo de Reaj a data de assinatura do

contrato e do pedido p

§ 1o. Deverâa Termo de

Reajuste período
máximo de

Sobre o val
CONTRA
estabelecidos
Municipal no

termos da Lei p

contrato, o
percentuais

1l e Decreto
receita nos

Imposto de Renda
a sofrer retenção

encaminhar enr

III do Decreto

§ 1". A coNTRA
sobre o valor total
conforme apuração

§ 2o. Caso a
conjunto com a
Municipal no 0 provação da

Isenção

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a parlir da assinatura do terrno d

contrato.
e
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- DO REAJUSTE

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
no 11612025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este conüato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ 1o. A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
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O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocolra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este contrato não

I - Constitui ob
Prestar SET SO tratado;
Des ia do ento;

con

II - Constitui ob
S, orrentes da

SE S buição de

portes eou e

OS ln ou a tercerros
decorren ução

Com urgente, além de

prestar os escl
Emitir todas as N Fi te;
Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificação, na contratação direta;
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

ORGÃOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECT'RSOS

0610 - Fundo
Municipal de Saúde

2024 - Funcionamento dos

serviços de âria á,

33904000 - Serviços de
Tecnologia da Informção e

'ã,,i't+ Ggfnunição - Pessoa

'-"-, r,."r.,. uilir,,,,*,, 
JUfr, ü,,.9., 4,,

1.500.1002

garantias.
H*i#t**Ig*gwr*

e lmentos que

. DA§ GARANTIAS
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modifrcação de regime ou modo de execução. por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ lo. A Contratada obriga-se a contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até icial do Contrato

§ 20. A CONTRAT máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-prorrogáveis por igual

financeiro do contrato.

êrÁusur,a DECTMA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pl direito deste notificação judicial ou
extrajudicial,
aplicáveis.

previ lei 14.13 s das sanções

TAD ida dos

prejuízos ao pagamen ução do

Contrato até a sua

§ 2o. Os casos sea
CONTRA

Caso o , POÍ tem ente de cumprir,
fiscalizaçào.total ou parcialm omunlcar o fat ediatamente à

ainda que verbalm

§ 1o. Na ocorrê dem e u perdurarem os

seus efeitos, obrigado
ao pagamento

§2".O o decorrente de

força maior.

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133/21, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

hajsem daC
lre

matotivo
obri
do

dia subsequente ao trigésimo.

SEGUNDA

§ 10.

p

TERCEIRA - DA MAIOR

. DAS PENALIDADES
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§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem caráúer compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUST]LADECIMA QUINTA-DO FT]NDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alteragões
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato 0911012025, podendo
ter seu prazo prorrogado alterações posteriores.

Fica designado o Sr. J Almeida de O o

aml nformidade
2 , com o objetivo de

contrato deacompanhar, in
acordo com a Lei 13

E ALVES LEOIÀNE ALVEs

Fica eleito o foro
mais privile
Assim, por e
(duas) vias de

Testemuúas:

.«r^ úr' €r.6 LSL.^--

d to de quer outro por

, em2
unhas.

bro de 2025.

p ao

Por

PINHEI

ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA
Rep. Sr. Otavio Viegas

CONTRATADO
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Nome:
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Item Descrição Unidade Qtde. V. Un V. total

Aquisição de software FDA-XML eletrocardiógrafo,
para instalação do aparelho de eletrocardiógrafo portátil
compassus 3000 i.,,, ,,s':1,!."'Ê,11:"§, 

i'' ' '
Und 0r R$ 950,0001

ANEXO UNICO

R$ 9s0.00

_l
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RESUMO DO CONTRATO N" IIOI2O25

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 11.286.39310001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pela, Sr." Kércia Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal.
Contratado: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

1 1.405.38 410001-49, Residen a o55 5- strito Industrial Genesco

Aparecido de Oliveira, sentado pelo Sr.

Otávio Viegas, portadora'
Objeto: Contratação de
instalação do aparelho

grafo, para
para atender as

úde de Capela do Anecessidades do Fundo M
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ 9
Data da Assinatura: 10

Vigência: 09 de

00 (novencentos
setembro de 2

025.
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ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO

06 DE OUTUBRO DE 2025. ANO XV . NO 03646

PREFEITURA M UNIGTPAL DE ALTO ALEGRE.BADO

4
RESUMO DO CONTRATO N' IIOI2O25

Contratante: FLINDO MUMCIPAL nf SnÚOn DE, CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público intemo, CNPJ sob o n" 11.286.393/0001-68, com sede à Av. Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do
Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pela, Sr,'Kércia Alvares Nascimentoo Gestora do Fundo Municipal.
Contratado: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" I1.405.384/0001-49. Residcntc
à Rua um, no 55, Galpão 5 - Distrito Industrial Genesco Aparecido de Oliveira, Lagoa Santa, Minas Gerais - CEP:
33240-094, tepresentado pelo Sr. Otávio Viegas, portadora do CPF no l3l .+:r +.+* *-9 I .

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de software FDA-XML eletrocardiógrafo, para instalação do aparelho
de eletrocardiógrafo portátil compassus 3000, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Capela do

Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. 74 Inciso III da Lei n" 14.13312021.
/slor do Contrato: RS 950,00 (novecentos e cinquenta reais).

-Orta da Assinatura: l0 de setembro de 2025.
Vigência: 09 de outubro de 2025.

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https ://i ndap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sislema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Documenlo assinado digitalnrente conforme MP no 2.200-2 de 2410812001

ãç*lilpsP
írlR instilui i? lnÍrâêsln,trrra dê Chavês Prihlicâs Flrasilerra - ICP-Brasil

lcP
BEsil

'Praçá Jóaquim Machado, No'170, loAndar; Centro, eep: 44645-000.,Fonéifáx:''(75) 3690-2222, E-mail:prefeituradácapela@yahoo.com
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O ALTO A LEGRE-BA

A\TISO DE ERRATA

o MUNrCÍpto DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido
na publicação da edição de n' 03646, datada 06 de outubro de 2025. Vem através do
presente, reüficar a publicação.

Onde se lê:

RESUMO DO CONTRATO N'IIOI2O25

CONtTAtANtC: FUNDO MUNICIPAL OT SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 1 I .286.39310001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, n" 230, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pela, Sr." Kércia Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal.
Contratado: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

11.405.3841000149, Residente à Rua um, Íro 55, Galpão 5 - Distrito Industrial Genesco

Aparecido de Oliveira,Lagoa Santa, Minas Gerais - CEP: 33240-094, representado pelo Sr.

Otavio Viegas, portadora do CPF no 131.{({'{'.{'*'l'-91.
Objeto: Contratação de empresa paru aquisição de software FDA-XML eletrocardiografo, para
instalação do aparelho de eletrocardiografo portátil compassus 3000, para atender as necessidades

do Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art.74lnciso III da Lei no 14.t3312021.
Valor do Contrato: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura: 10 de setembro de2025.
Vigência: 09 de outubro de2025.

Leia-se:

RESUMO DO CONTRATO NO IIOI2O25

CONtTAtANtC: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 11 .286.39310001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pela, Sr." Kércia Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal.
Contratado: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

11.405.3841000149, Residente à Rua um, no 55, Galpão 5 - Distrito Industrial Genesco

Aparecido de Oliveira,Lagoa Santa, Minas Gerais - CEP: 33240-094, representado pelo Sr.

Otávio Viegas, portadora do CPF no 131.{'*"r.**'!t'-91.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de software FDA-XML eletrocardiógrafo, paÍa
instalação do aparelho de etetrocardiografo portátil compassus 3000, para atender as necessidades

do Fundo Municipal de Saude de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. T4Inciso I da Lei no 14. 13312021.
Valor do Contrato: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura: 10 de setembro de2025.
Vigência: 09 de outubro de2025.

2

Este documento pode ser veriftcado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versáo: 2025 - Tlpo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçâo: AD-04
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl -rP*..*,*llP,[P

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 2410812001, lÇp
ôre institui a lnírâeslnririra dê Châvês PÍrhlieas Brasileira - ICP-Brasil Ensil

Praça Machado, No 1701 loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) g690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com



;frr;*F{&* * -&L&,&fi S3S,*.1

L§bT§&§, AI?ES PIT,ÍH8IftO
' ;. ,r^. ,.i

xüt{fr&Lü WWriHL&A DW, §ürJsA
DxZs,xY eLVffi&* bh Çü§3à gffiUsâ

?EfiS WXÍ.§',**NÇ '
r':r;:l,,r:.ü&*. L$-g*fi yL*?: fi

t*a&no

,.i1..,;ll

çgtttt*

i*iÉ 0[ r,.ÂÉ{lt:tÀ1"Ó

?,we/Ltrtr*

llHt{§A WAV á,*t4§
r,;QÇ5fi7248ü*7ü

*4***,& {

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 1810912025 10:00:53 que o documento de hash (SHA-256)

8f24cc592ed84f12bb078009e779dd6e8834a4ba18d0542Íc5bb025a892'1c57d foi validado em 18/09/2025 08:51:48 através da transaÉo blockchain

Oxc'led6a2b85e60e44359c23b17b84c7fcO8f8a63dd7e92875a6aca29bfd286fef e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NlD: 288252)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11'Andar
Sa/a 1 101 , Centro, ltajaí - SC

(47) 3514-75ee I «7) ee74B-222s
www. dauti n. com I d auti n@d auti n, com

r'13-

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
8i24cc592ed84f12bb078009e779dd6e8834a4ba18d0542fc5bb025a8921c57d foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentesl através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 288252 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "IDENTIDADE LEDIANE", cujo assunto é descrito como
"IDENTIDADE LEDIANE", faz prova de que em 1810912025 08:51:42, o responsável Alfa Med Sistemas
Médicos Ltda (11.405.384/000149) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Alfa Med Sistemas Medicos Ltda a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 1810912025 10:01:25 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-212001, Art. 107 do Codigo Cívil e Art.
411, em seus §§ 2o e 3o do Codigo de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 1027812020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o codigo da
transação blockchain Oxc1 ed6a2b85e60e44359c23b17b84c7fc08fBa63 dd7e9287 5a6aca29bfd286fef.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisoria no 2200-212001, Codigo Civil e Codigo de Processo Civil.
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Pelo pressrlte instrtlíntltttt] 1;r*r'1icittral de ptacttlaçrii.:. a {}Lrtorgmte âbâixo âomeacla confere poderes à

Outorgadâ ne filrnla tr segttir:

§UTOR$Àl\{lÍ'ti: .,\tr,ü1';t ,Ulilt SfS'l'll[t;\§ &,tÍ,]t]l{l{}S L'f$.*',, sociedade ernpresária corn sede

na Rüa [-lttnr" 1t" 55" iirrl]rr'i'r -r iri:llitr, lrrritr;,iriitl (icrrcscg Áparor:ieln cle Oliveira, CEP 33?40-094,

inscrita no C:NPJ 'uti r .1" ii l(i',.i§'1.,'{}(it) i .,1'1. rit'stu ilt(} rcpresenlada pCIr seu sócio Sr. OTÁVIO
VIEGÀS, hrasik*ir*, eiirtri'çlailu. ç,urprçsár'io" insu,r'itn no ilPI,'§iJh o n.s I31.607.37S-91' êüln

endereço comerlcial na ,,\r,uritl;r t-iutirliu Vargit.s , 2?12. Ilairr* Joana D'arÇ, na eidade de Lagoa §anta/

M§, CfiP: 33?39-?24.

üUTORG/tlli{: [,lil]{r\§1,, ,{l Yl,lg PINIIí,,i}t{). brasilcira, casarda, §upervisora de Licit*ções

Priblicas, insçrita nri l"'l'l' :rriti u ll". tIü,,f.ltl.|,.,iü{t"7{}, crrdcrcço na ltua Hum, nu 80 A" Distrjto
Industrial (lettcsco Á;rirrct'i*.:rr ri,; ()lir'çir';.i. (ll'.1' :i324ü-094,

PODER§§: O Prcscntr: insti'urricnto cr:nlcrc poclres uspucilicos de represent*çâo da Outorgante 1)

perante todqrs os {)rgiius I)úh}iur*s * I}r'iv*tlox cla esÍ"sl'a l'ecleral, Fstadual, üistrital e Municipal,
podendo concorclul'. trrrrrsi;:ir', Íir(1r1r{)vúr' ;rr:orcli:s, sulicita.r certiclões s demais dsçumentos que

venlfam â ser 1:r{:r:i:io,; i);lr',r r, ;rt,.:rrrliilrr:ill\) iir):. irrlçrss.s*s dir Outorg&Rte, consultas de qUaisquer

itrfonnaçfies clc iltLi:rr"::':';,.',i;t,'t11:it'r::.,.i li.'rr-'lr\.'r Ç;t'-1ilj. nt:tiÍlr:açÕes" ofieiO$,2) ffo âmbitO de todo e

qualquer processo elc ircitlç;r(,. ur:r i1r;irltlui.l ii;rrrLrlirli.trlr. írteluinclo as administradas pelas bolsas de

velores o proccssüs l'f'llçir.rrr.rr.trt)i; íL\t llru't.ril 5i,;,*lrv dri lVlirri*t*ri* ela Saúde. Ilesstlas Juridicas de

Direito Púhlico ou ['r'ivuilr'.Sr;crcd;]dcs ilc ]:cancrnia Mista" I]*tidades Autárquieas, FundaçÕes,

Paraestatais e qualqur:r outrii i'ntiri;lclr rluc icitl)r,c licituçiicrs, pçxlendo, para tanto, participar de todas

equaisquer nxrtlaiiclaclts c ti1:*r cJc íicitaÇ;:il" çltlaslr';tt'n {}utorgante em sistemas e sítioseletrônicos

declarações, Itirttrulat' llrrçç,r. ír'rit'r'l)r,r ruLrn!\l:\ lilritiltislratirros, realirxr consrlltas, examinar, visar

d*crunentos e properstl:; 'lc cnlprc.5r"rs ü(iuür-irlcrrlcÍ;. inter-vir em cadastro de frrrtrecedores {solieitnr,
assinar e retirar (llt(17, l),riuiil ri[ir]i eln uclal. atas cic registro de preç]§, contratos, finnar

documentos, deliberar. c(incri,'dar. ilirct:rtiar'. transigir, ciesistir, requerer, renunciar, impugnar,

fe(iCIrrer, §xerurer dir,*:itçs. a:;:irrrr"rir a1:rtgar;t"içs, sub"§tabrlecçr tCIffi ressrva de pnrJeres e tudo mais o
que SB tizer uecessát'i,,, I)ni'ir o lirl uttrril"rt'ittterrtr.r tlur:lc ruarttlato,

l3 uzrlll'l ht ti t.lu .).\.1')"+

.,"1'I ),\

Iffi§Iffi}

v4.0 - Dautin Blockchain certifica enr l tli 0912025 '10.07:04 que o docurnento de hash (SHA-256)

d,1cd3,17ffd978b3671g81b7723í878Í52216a8a9ea80de2de804b1e2a7B87816 Íoi validado em 't8/09/2025 08:49:43 através da transação blockchain

0xa990323ef0Ía96ec51b769c 4Z45O3e2eç983b749b7984f33e3Íe3ad2çcb7í979 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NlD: 288250)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 18/09/2025 10:07:04 que o documento de hash (SHA-256)

d1cd317ffd978b3671381b7723í878Í52216a9ageaBOde2de804b1e2a7BB7B16foivalidado em181091202508:49:43atravésdatransaçãoblockchain

0xa990323efOfa96ec51b769c424503e2ec983b749b7984í33e3fe3ad2ccb7f979 e pode ser veriÍicado em https://www.dautin.com/File0heck (NlD; 288250)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 110 Andar
Sa/a 1101, Centro, ltajaí- SC

(47) 3514-75ee I g7) ee74B-2223
www. d a uti n. co m I d auti n@d auti n.com
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Prova de Autenticidade

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔruICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
d1cd317ffd978b3671381b7723Í878Í52216a8a9ea80de2de804b1e2a7887816 foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentesl através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 288250 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Lediane 2025", cujo assunto é descrito como
"Procuração Lediane2023",fazprova de que em 1810912025 08:49:32, o responsável Alfa Med Sistemas
Médicos Ltda (11.405.384/000149) tinha posse do arquivo com as mesmas caracterÍsticas que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Alfa Med Sistemas Médicos Ltda a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi enritido em 1810912025 10:08:24 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art 10,§ 2o daMP 2200-212001, Art. 107 do Codigo Cívil eArt.
411, em seus §§ 2o e 3o do Codigo de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 1027812020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o codigo da
transação blockchain Oxa990323efOfa96ec51 b769c424503e2ec983b749b7984f33e3fe3ad2ccb7t979.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

' Legislação Vigente: Medida Provisoria no 2200-212001, Codigo Civil e Codigo de Processo Civil.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECR§TARIA DA FAZENDA

Emissão: 28101 DA25 n .l1

Certidão Negativa de l)ébitos Tfibutários

Y-

Ficâ certiÍicado que não constam, até a presênte datâ, pendêneiâs de. responsabilidade da pessoa fisica ou jurÍd:ca acima
identificada, relativaô aos tributos administrados por esta SecretaÍia.

Esta cêrtidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inoxistência de débltos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativâ, dê compêtência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o diÍeito da Fazenda Públ:ca do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que v:erem a ser apurados posteriormente.

Emitida em2810712025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í981 - Código
lributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20253891056

nnzÁo socrAl

JII LOCACAO DB MAQUINA§ E §ERVICOS LTDA

ruscnrçÃo EsrAouAL

t59.692,963

CNPJ

2t.703,439/0001-50

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I Re I Certi daoN e gat i v a, rpt



fl147125,14:30 Autenticação de CND

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA
NOVA FANMA- BAHIA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÂO TRTBUTÁRN
Certidão N": 00000017

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Contrlbulnte:

Endereço: TRV JOAO CAMPOS, 27 CENTRO

Complemento:

Clclade/UF: NOVAFATIMA. BA

CPF/GNPJ:

lnscriçâo EstaduaURG

lnscrlçào Munlcipal: 000401 39001 9

21 7034390001 50

Ressalvado o direito de a Fazenda Mqnicipal cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vlerem a seÍ apuradas.

É ceÉificado que não constam pendências em Beu nome, retativas a cÍedltos tributários e
inscrições em dívida ativa do Municlpio, adminlstrados pela Fazenda Municipal.

Eüta certldão refere.se exclusivamente à situação do eujeito passivo no âmbito da Fazenda

Municipal.

GERADA EM: 11/0712025 09:53:04 horário de Brasília

VÁLIDAATÉ: A9t10t2025

GHAVE DE VALTDAçÃO: VenOZgQC

VerlÍlque e autentlcldade dessa certidão acessando o portal: http:/ UUU@pJnfolrne!§g.cgm.Uüportallweb/novafetl

Qualquer rasura ou emenda lnvalldará este documento.

www.keepinfo rmatica.com. bípo rtal/web/s ite/em ite-cnd 1t1

lu r-ocncno DE MAeurNAs E sERvrcos LTDA
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PODBR JUDICIÁRIO
JUSTIÇÂ DO TRABALHO

CERTIDã.O NEGATIVA DE PÉBTTOS TRABALHISTÀS

Nome : üH LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA (Uetnrz E FILIAIS )

CNP,J z 2t. 703 . 439/OOOI--50
Certidão no : 43L5725:-/2025
Expedição z 28 / ol / z1zs , às l7 z L2 :47
Validade : 24/ Ot/2026 180 (cento e oitent.a) dias, conLados da data
de sua expedição.

Certifica- se que üH LOCACÀO DE MÀQUINAS E SERVICOS LTDÀ (MÀTRIZ E

FILrÀrs) , Ínscrit.o (a) no CNP,J sob o no 21 .7 03.43 9/0001-50, NÃo coNsTA
como inadimplent.e no Banco Nac ional de Devedores Trabalhi stas .

Cert,idão emitida com base nos arts. 642-A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis r1s . o 1,2 .440 /2 011 e
13.467/20L7, e no Ato 0L/2A22 da CGüT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec iment,os , agências ou f i l iai s .

A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent,icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus. br)
Cert idão emi t ida grat.ui t.ament e .

INFORMAÇÃO TMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perant.e a Just iça do Trabalho quanto às obrigaçõe s

estabelecidas em senLenÇa condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei i ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranLe o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conc j-1iação Prévia ou demais tÍtuIos eue , por
disposição 1egaI, conLiver força execut.iva.

D(rvicl;ls e sugesl-ões; crdttaLst . jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

21.703,439/0001-50

iH LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LIDA

JOSELITO AMORIM 90 / MANGABEIRA / TEIRA DE SANTANA / BA / 44056-
308

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QU€, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/09 /2025 a 14/t0/2025

Certificação Número: 2025091 51 1 042293235806

Informação obtida em L5/09/2025 14:46: 15

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.Gaixa.gov.br



MINISTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBffOS RELATIVO§ AOS TRIBUTOS FEDERA§ E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JH LOCAGAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA
CN PJ : 21 .7 03.439/00CIí -50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ce(ificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretarra
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http :l/www. pgfn.g ov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 14:46:37 do dia 1510912025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/0312A26.
Codigo de controle da certidão: 62A9.83E6.447F.8D8C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


